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LEI Nª 1.30412019 

Revisa o Plano Plurianual 
201 B/2021 para execu _ e da 
parce a an ai da 2020 e dá 
outras providências 

O PREFEITO DO UNICIPIO DE NAJÁ Estado de Pemambuc:oT no uso das 
atribuições conferidas pe a Le' Orgân ca MunicipaJ consoante 1dis.pos1ções da inciso 1 
do art 165 da Constituição Federal e do inciso IV. do§ 1° do art. 124 da Constituição 
do Estado de Pernambuco, sfaz saber que a Câmara Municipal de Vereadores ,aprovou 
e ele Sanciona Promulga a seguinte Lei. 

CAPÍTULO 1 
DAS Dl,SPOSIÇÔES PRELIMINARES 

Seção Úflica 
Das Disposiç,õ s, Pre'limi 

Art. 11 ª . Esta Le" re ·sa o Plano P1urianual 2018/2021 ., aprovado pela nº 1276/2017 
de 14/1212017 para execuçati de parcela anual1 de 2020. 

Art. 2". As dlretr12 __ , objetivos e metas a admin tração, publica para as des,pesa 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos, programa e duração 
continuada, contemp adas no Plano Plurianual vigente, permanecem em Vi ,0r, 
atualizadas por esta lei. 

CAPÍTULO li 
DA ATUALIZAÇÃO E DA PROGRAMAÇÃO 

Seção 1 
Da At -11Dção 

A1rt 3ª. O Plano Plu ianual formado po uma base es ra ég ca e um conjunto de 
programas, reflete as pollticas púb1"cas e orrenta a a uaçao governamental por meio de 
Programa Temático& e de Gestão, Manutenção e Serlços do Estado. tem sua 
programação atualizada para execução em 2020, 

SeçaoU 
Da Adaquaçao do Plano 1Program ção Or · menté ,1. 

Art. 4º. O Plano Plurianual permanece com as dispas·ções geraJs e a base estratég·ca 
discrim nada na Le· nº 1276/2017, enquanto ,o anexo desta Lei discrimina a 
programaçlo1 atuafuda para o exercrc·o de 2020, 
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An. 5°. Cada programa que será executado e 2020 esta _ uturado com as 

açces atualizadas contendo discnm'nação completa e atributos de aJhados no ANEXO 

que in egra e acompanha esta Lei. 

Art. 6°. O programa Encargos E pecia's compreende as despesas relativas às 

op rações especiais, que não geram bens e nem servfços. 

CAPÍTULO IH 
DA GESTÃO □O PLANO PLURIANUAL REVISADO 

Seç o 
Da ,Ge o do Pano Plurianual 

Art. 7°. A gestão, do Plano Plurianual atualizado para 2020, observará os 

princlpios d'e efio"ência efe ividade e oompreendelá a implementação. mon·torameolo 

e avaliação de programas. 

Art. Bº. Serao des·gnados servido es que ficarao responsáveis pela gestão dos 

programas. 

Art. go. Além dai execução djària dos projetos e atividades v·nculados a cada 

programa cabe ainda ao estor do programa acompanhar a evolução dos indioes e 

ind·cadores que refL e a desempenho do p rama, ass·m eomo demonstrar e 

ava 1 ·,ar. period· camente, os resultados. 

Se o 1 
Da Re. ulamantação do PI no Pluri n IR_ vi do 

Art. 10. o Poder Executivo poderá estabe ecer normas complem ntares para a 

g,eslão do Plano Plurianual revisado para 2020 e .avaUaiB-01 dos resultados. 

CAPÍTULO lV 
DAS DISPOS! ÇÕES GERAIS 

Seção Única 
DI o ições Gerais e Tran itóri 

Art. 11. Durante a vigênoJa do Pra.no Plurianual, o Poder Executivo poderá: 

1-alterar o órgão responsáve11 po programa e ações: 
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ANEXO DO PROJETO CE REVISÃO DO PLANO ,PLURIANUAU2020 

ESTRUTURA PROGRAMÁTIICA DO :PLANO 

PROGRA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATUALIZADA PARA 2020 

·1:. ESTRUTURA PROGRAMÁTICA 

Os programa de governo são as unidades básica do Pano Plurianual , 

prop'.ciando a organização da ações de tudo o que será feito pe a Adm,nistração 

Municipal em 2020,, quer e·am p ojelos e investimentos ou exeoução de ativjdades 

continuadas, tendo como objetivo olucionar problemas, carências ou atender 

demandas da sociedade. 

11 .1. PROGRAMAS E AÇÕES 

Por meio de diversos demonstrativos 1com lodos os atributos estabelecidos, o 

Piai o Plurianua é organizado e Programas, onde sao estruturadas a ações de 

governo, sejam destinadas aos projetos d nve tímentos ou as atividades, de duração 

continuada, desdobradas nos instrumentos de programação orçamentária, projetos e 

ati idades, com a1o es e fontes d recurso para execuçao orçamentária em cada 

exe cldo. 

1 2. DEMONSTRAT VOS 00 PLANO PLURIANUAL REVISADO 

A seguir os a exos e demonstr-atívos de planejamento e orçamento que 

integram a programação orçamentária o P•ana p:1urtanual, revfsado para 2020, 

e aborados de acordo com a leg·s ção v'gente e compatíveis com os anexos e 

demonstrawos da ei orçamentária an a respectiva. 
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li - alterar os indicadores dos programas e seu-s ind·ces; 

n - adequar a meta fis1ca de açã01 orçamentária para oompatlbí izâ~la com 
alterações no seu va or. produlo,,. ou unidade de medida, efe ivadas pe 1as 
leis orçamentarias anua·s e seus crédil:o adicionais ou por le s q e a ilerem 
o Pano Plurianual. 

IV- mudar fontes de recurso por D cre o, para ajustar à execução orçamentária às 

ctisponibi'lidades linanoeíras do Municípiot consoante disposições d'a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 12. Havendo mudança na e ttutura administrativa, poderá constar da le 

especifica a Indicação dos programa que serão da responsab.lídade d órgao com 

denominação e/ou atribuiçõe modificadas ou de novo órgão criado. 

Art. 13. O Poder Executivo disponibillizará a Let do Plano Pturianual e sua 

revie:ão anual, com todos ,os anexos. no Portal da Transparêneta do, Munícípio. na 

internet. 

Art. 14. A execução orçamentária dos programas será di pon·b lizada pela 

lntemet, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000 e a erações, em tempo real!. 

Art. 15. Esta Lei en ra em v·gor na data de sua publicação e seu efeitos a partir 

de 1º de janeiro, de 202.0. 

INAJA (PE), em 21 de Novembro de 2019. 
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